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IRPJ — COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO — CSLL COMPENSAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO NEGATIVA - LIMITES - LEI N° 8.981/95, ARTS. 42
E 58 LEI N° 9.065/95 ART 15 e 16 - Para determinação do lucro real e da
base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, a partir do exercício
financeiro de 1995, o lucro líquido ajustado e a base positiva da CSL,
poderão ser reduzidos em, no máximo, trinta por cento do lucro real e da
base de cálculo positiva.

Recurso Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por PEDRO BIANCHETTI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

i / dif•
)

0 S : Ló IS ALVE
'RESIDENTE E RELATOR

FORMALIZADO EM: 	 28 MA I 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIS GONZAGA

MEDEIROS NOBREGA, DANIEL SAHAGOFF, CORINTHO OLIVEIRA MACHADO,

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT , IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n°.	 :133.995
Recorrente	 : PEDRO BIANCHETTI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RELATÓRIO

PEDRO BIANCHETTI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO CNPJ N°

17079.583/0001-90, já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão prolatada

pela r Turma da DRJ em Juiz de Fora MG, que manteve o crédito tributário

consubstanciado no Auto de Infração de CSLL, apresenta recurso a este Conselho

objetivando a reforma do decidido.

Da descrição dos fatos e enquadramento legal consta que o lançamento

refere-se ao CSLL exercício de 1997, tendo sido constituído em razão da compensação

de bases negativas de períodos-base anteriores em percentual superior a 30% da base

positiva do período, tendo a empresa infringido norma contida no artigo 58 da Lei

8.981/95 e art. 16 da Lei n° 9.065/95.

Tempestivamente a contribuinte insurgiu-se contra a exigência, nos

termos da impugnação de fls. 31/32, argumentando, em síntese, o seguinte.

Que houve engano no preenchimento da DIPJ onde deveria constar

apuração anual (ficha 02), constou apuração mensal, pois optara pelo regime de

estimativa com apuração do lucro real anual.

A 1 2 Turma da DRJ em Santa Maria RS enfrentou os argumentos

contidos na impugnação e, através da decisão n° 00.761/2002 manteve o lançamento.

Ciente da decisão de primeira instância em 18/03/02 (AR fl. 188), a

contribuinte interpôs recurso voluntário em 16/04/02 (protocolo fl. 190), onde repete as
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argumentações da inicial. Reafirma que a autuação fora equivocada pois não fora

considera a escrituração, pois a apuração do lucro fora anual e não mensal, como

considerou a fiscalização.

Como garantia recursal arrolou bens.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente

instância trata da compensação de bases negativas da CSLL, sem respeitar o limite de

30% estabelecido pelo artigo 58 da Lei n° 8.981/95, artigo 16 da Lei n°9.065/95.

Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em inúmeros julgados, vem

decidindo que aquele diploma legal não fere os princípios constitucionais.

Assim, por exemplo, ao apreciar o Recurso Especial n° 188.855 - GO,

entendeu aquela Corte ser aplicável a referida limitação na compensação de prejuízos,

conforme verifica-se da decisão abaixo transcrita:

'Recurso Es,oecia/ n°188855- GO (98/00687834)

EMENTA
Tnbutánb- Compensação- PreAts Fiscais- Possibgdade.
A parcela dos prejufros fiscais apurados ale 31.1294 não
compensados, poderá ser utilizada nos anos subseqüentes. Com
isso, a compensação passa a sol-Integral
Recurso tin,orovibto.

RELATÓRIO
O Si Ministro Garcia Vieira.- Saga S/A Goiás Automóveis, Interpõe
Recurso Especial pis. 168/177j aduzindo tratar-se de mandado de
segurança impetrado com o Intuito de afastar a fim//ação imposta à
compensação de ,orejufros, prevista nas Leis 8981/95 e 9.065/95,
relativamente ao Imposto de Renda e a Confnbuição Social sobre o
Lucro.
Pretende a compensação, na Integra, do ,orejuizo fiscal e da base
de cálculo negativa, apurados até 31.1294 e exercícios foostenbres,
com os resultados positivos dos exerci-c/2;s subseqüentes.
Aponta vkilação aos ankqes 43 e 110 do CTN e ofretgêncta

,

pretona27na.
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VOTO
O Sr. Ministro G8TCÁ9 Viena (Relator): Sr Presidente: Aponta a
recorrente, como violados, os artigos 43 e 10 do CM% versando
sobre questões devidamente ,orequesfrenacas e demonstrou a
divergência
Conheço do recurso pelas letras a" e 'O':

Insutge-se a recorrente contra o disposto nos anigos 42, 57 e 58 da
Lei n° 8981/95 e aits. 42 e 52 da Lei 9.065/95 Depreende-se
destes dispositivos que, a partir- de 10 de janeiro de 1995 na
determinação do lucro real o lucro líquido poderia ser reduzido em
no máxiino /Mia por cento (alago 42), podendo os prejuiZos fiscais
apurados até 31.1294, não compensados em razão do disposto no
capa/ deste alago serem Lados nos anos-caleno'ádo
subseqüente (parágrafo tinha do artigo 42) Ao/hem-se à
contnbuição social sobre o lucro (Lei n° 7689/88) as mesmas
normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas jundkas, mentidas a base de cálculo e as
ai/quotas previstas na legislação em vigor com as alterações
introduzidas pela Medida Provisória n° 812 (aitigo 571 Na fixação
da base de cálculo da contnbuição social sobre o lucro, o lucro
liquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de
cálculo negativa, apurada em períodos bases antenores em, no
máxiino, /nina por cento.

Como se vê, roteados dispositivos legais /imitaram a redução em,
no máximo, trinta  por cento, mas a parcela dos ,oreAnZos fiscais
apurados até 31.1294, não compensados, poderá ser utilizada nos
anos subseqüentes. Com /aso, a compensação passa a sei - integral
Esclarecem as án271777,90CS de /Is. 65/72 que..

"Outro argumento improcedente é quanto à ofensa a direito
et/guindo. A legislação ator garanti» o direito à compensação
dos prejuikes fiscais. Os dispositivos atacados não alteram este
direito. C0/71k1/0 a impetrante podendo compensar ditos ,orejénZos
integra/mente.

É cedo que o ali. 42 da Lei 8.981/95 e o (9/71. 15 da Lei 9.065/95
impuseram restrições à proporção com que estes ,orej2i/zos podem
ser apropriados a cada apuração do /acro real Mas é cedo, que
também que este aspecto não está abrangido pelo direito adquindo
invocado pela impetrante.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador deste
houto é do tico conhecido como com,elexivo, ou seja, ele apenas se
pencaz após o transcurso de determinado penedo de apuração. A lei
que haja sido publicada antes deste momento está apta a alcançar
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o fato gerador ainda pendente e obviámente o futura A ta/ respeito
,orecliZ o ait. 105 o'o CTN:

Ait. 105- A legislação Inbutáná aphCa-se rinediátamente aos fatos
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuia
ocorrêncvá tenha tido inlab mas não esteja completa nos lermos do
ait. 115'

A Mis,orudência tem se posicionado nesse sentido. Por exemplo, o
STF decidiu no R. Ex. n° 103.553-PR, relatado pelo Mio. Octivio
Gallotti que a legislação aplicável é vigente na data de
encerramento do exercício sociál da pessoa jurídica. Nesse mesmo
sentido, por tini, a Súmula n°584 do Excelso Pretória.

Ao imposto calculado sobre os rendimentos do ano-base, a,o/iCa-se
a lei vigente  no exerci-c/á financeiro em que deve ser apresentada a
declaração."'

Assiln, não se pode falar em o'keito ~ainda porque não se
caracterizou o fato gerador Por outro lado, não se confunde o lucro
real e o lucro socvátário. O paineira é o lucro liquido do preço de
base ajustado pelas adições, exclusões ou compensações
prescritas ou auto/frades pelo Regulamento do Imposto de Renda
(Decreto-lei n° 1.598/77, alil:q0 6°). Esclarecem as informações (lis.
69/71) que:

`Quanto à alegação concernente aos arts. 43 e 110 do CT/V,
questão fano/amem:34 que se impõe, é quanto à obagatoriéotade do
conceito tnbutánn de renda (lucro) adequar-se àquele elaborado
sob as perspectivas econômicas ou SOCIéiá/7»S. A nosso vai; Ia/ não

ocorre. A Lei 5404/76 (Lei das S/A) claramente procedeu a um
corte entre a norma tnbuláná e a societária. Colocou-as em
compaitinentos estanques. Ta/ se depreende do conteúdo do 35' 2°,
do ad 177:

177-(.)

á' 2° - A companhia observará em registros auxi»áres, sem
modificação da escaturação mercantil e das demonstrações
reguladas nesta Lel as 0%.500S/PãOS da lei Inbutáná, ou de
legislação es,oeciá/ sobre a atividade que constitui seu objáib, que
prescrevam métodos ou ~nós contábeis diferentes ou
determinem a elaboração de outras demonstrações financefras/
(destaque nosso)
Sobre o conceito de lucro o insigne Ministro Allomar Baleeiro assim
se ,oronunciá, citando Rubens Gomes de Souza:

-127
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tomo pondera Rubens Gomes de Souza, se a Economia Pofflica
depende do Direito para impor praticamente suas conclusões, o
Direito não depende da Economia, nem de qualquer ciência, para
se tomar obngatóna. • o conceito de renda é lixado livremente peio
legislador segundo considerações pragmáticas, em função da
capacidade contata/Na e da comodidade técnica de arrecadação.
Serve-se ora de um, ora de outro dos doia conceitos teóricos para
fixar o fato gerador: (ih Dá-eito Tabulado Brasikko, Ed. Forense,
1995 pp. 183/184'.

Desta forma, o /acro para efeitos inbutádos, o chamado lucro reai
não se confunde com o /acro societário, restando ihcabível a
afirmação de ofensa ao art. 770 do CTN de alteração de »mau/os e
conceitos do direito privado, pela norma tributa/2a ora atacada. O
lucro real vem definido na legislação do imposta de renda, de forma
clara, nos ads. 193 e 196 do RIR/94, »7 verbia:.

54d. 193 - Lucro real é o lucro liquido do período-base ~lado
pelas aotições, exclusões ou compensações prescritas
ao/cifradas por este Regulamento (Decreto-/ei n° 1.598/77 ad. 65'.
(-)

g 2° - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem,
para efeito de determihação do lucro reai adiclanados ao lucro
líquido do período-base em apuração, ou dele excluídos, serão, na
deterrnihação do lucro real do período-base competente, excluídos
do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente, corr‘qidos
1720/7eia/7a/779nia (Decreto-lei n° 1.598/77 ad. 55 1 45k

Ai!. 196 - Na deternwhação do lucro reai poderão ser excluídos do
lucro do período-base (Decreto-lei 7.598/7 art. 6°, 3°).•

/// - o prejuiko fiscal apurado em períodos-base antenbres, /imitado
ao lucro real do período da compensação, observados os prazos
previstos neste Regulamento (Decreto-lei 7598/77, ai! 6°).'

Faz-se mister destacar que a correção monetária das
demonstrações financeiras foi revogada, com efeitos a padir . de
1°.1.96 (ads. 4° e 35 da Lei 9.249/95) Ressalte-se, aihda, quanto
aos valores que devam ser computados na determihação do lucro
reai o que consta de normas supeivenienles ao R/R/94

Há que compreender-se que o art. 42 da Lei 8981/95 e o ai! 75 da
Lei 9.065/95 não efetuaram qualquer alteração no fato gerador ou
na base de cálculo do imposto de renda. O fato geraobi; no seu
aspecto 'empoçai como se explicará ao'hante, abrange o período

_95 7
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mensal Forçoso concluir que a base de cálculo é a renda (lucro)
obtida neste período. Assim, a cada período corresponde um fato
gerador e uma base de cálculo própnbs e independentes. Se houve
renda (lucro), Inbuta-se. Se não, nada se opera no plano da
obngação tnbuláná. Daí que a empresa tendo prejuizo não vem a
possuir qualquer `crédito' contra a Fazenda Nacibnal Os prejufros
remanescentes de outros períodos, que dizem respeito a outros
fatos geradores e respectivas bases de cálculo, não são elementos
inerentes da base de cálculo do imposto de renda do período em
apuração, constituindo, ao contralto, benesse ~ufa visando
minorar a má autuação da empresa em anos anteriores"

Conclui-se não ter havido vulneração ao an`lgo 43 do CTN ou
alteração da base de cálculo, por lei ordinána.
A questão foi muito bem examinada e decidida pelo venerando
acórdão recorrido (lis. 136/137) e, de seu voto condutoi; destaco o
seguinte trecho:

A pnineira inconstitucional/dado alegada é a iinpossibi»dade de ser
a /778/6/7» disablinada por medida provisória, dado /afincai; da
reselva lega/ em Intimação. Embora a cifsgokna da compensação
seja hoje estntamente legai eis que não mais sobrevivem os
dispositivos da MP 872/95 entendo que a medida provisória
constitui instrumento legislativo idôneo para dispor sobre tributação,
pois não vislumbro na Constituição a /imitação apontada pela
Impetrante.

O mesmo se diga em relação á pretensa retroatividade da lei e sua
não ,oublicação no exerci-c/O de 1995 Como dito, a OtÁSC4.0//278

Malállá está hoje na Lei 9.065/95, e não mais na MP n° 812/94 não
cabendo qualquer c&scussão sobre o Imposto de Renda de 1995
visto que o mandado de segurança foi impetrado em 1996
Publicado o novo o'ip/oma lega/ em junho de 1995 não se pode
validamente argüir ofensa ao panc4oio da irrefroatividade ou da não
,oublicidade em relação ao exercício de 1996

De outro lado, não existe direito adquirido à imutabilidade das
normas que regem a tributação. Estas são /Mutáveis como
qualquer norma judoka, desde que observados os p/127C40/0.5
COPS21/C10/701.15' que lhes são próprios. Na lkootese, não vislumbro
as alegadas inconstitucionalloades. Logo, não tem a Impetrante
direito adquindo ao cálculo do Imposto de Renda segundo a
sistemática revogada, ou seja, compensando os ,orejuizos
integra/mente, sem a limitação de 30% do /acro líquido. Por último,
não me convence o argumento de que a tnitação configuraná
empréstimo com,ou/sorio em relação ao prejuízo não compensado
lineo'iátamente.
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Para sustentar sua tese, a impetrante afirma que o lucro
conceituado no 8/É. 189 da Lei 5404/76' prevê a compensação dos
,orejuikos para sua apuração. Contudo, o concedo estabelecido na
Lei das Sociedades por Ações reporta-se exclusivamente à questão
da disinbuição do lucro, que não poderá ser efetuada antes de
compensados os prejuízos anteriores, mas não obnga o Estado a
somente labutar quando houver lucro 021n:buído, ate porque os
(9C/b/7/SiOS poderão optar pela sua não 0'i:9/intuição, liOótese em
que, pelo retinia da Impetrante, não havená tfibutação.

Não nega a Impetrante a oco/rância de lucro, devido, pois, o
Imposto de Renda. Se a lei permitia, antenórmente, que dele
fossem deduzidos, de uma só vez, os ioreidikos antenbres, hoje não
mais o faz admitindo que a base de cálculo do /R sejá deduzida.
Pelo mecanismo da compensação, em no máximo 30% Evidente
que tal /imitação traduz aumento de imposto, mas aumentar imposto
não é, em si inconstduciónai desde que obseivacts os /0/7?7COláS

estabelecidos na Constituição.
Na espécie, não ,oarifc0o da tese da Impetrante, cujà alegação de

inconstducionalio'ao'e não acolho.
Nego provimento ao recurso."

A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de que,

uma vez decidida a matéria por Cortes Judiciárias Superiores (STJ ou STF) e conhecida

a decisão por este Colegiado, seja esta adotada como razão de decidir, por respeito e

obediência ao julgado do Poder Judiciário.

Assim, tendo em vista as decisões emanadas do STJ e à orientação

dominante neste Colegiado, reconhecendo que a compensação de prejuízos fiscais, a

partir de 01/01/95, deve obedecer o limite de 30% do lucro real previsto no art. 42 da Lei

n° 8.981/95, artigo 16 da Lei n° 9.065/95, bem como da compensação da base de cálculo

negativa da contribuição social, estabelecida no art. 58 do mesmo diploma legal, deve

ser mantida a presente exigência fiscal.

O contribuinte afirma que a autuação se deu em desconformidade com a

escrituração, uma vez que, o lucro fora apurado anualmente e não mensalmente como

zi7
considerou a autoryidade.
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Não assiste razão ao contribuinte, pois, optou pelo lucro real mensal

conforme demonstra a DIPJ de folha 08, uma vez feita opção não pode o contribuinte

alterá-la, pois opção não é erro. O contribuinte tenta retificar a declaração após a

autuação, porém tal procedimento não pode ser aceito visto que as sistemáticas são

totalmente distintas entre o regime de estimativa com apuração anual e o regime mensal.

O contribuinte não provou os recolhimentos mensais por estimativa, pelo contrário o

LALUR de folha 87 a 100 demonstra que houve apuração de lucro real mensal tudo

conforme a declaração original apresentada.

Pelo exposto, conheço o recurso por ser tempestivo e preencher os

demais requisitos legais e, no mérito, voto no sentido de negar-lhe provimento.

Sala das Sess; -s - DF, em 12 de maio de 2004.

)

'DSO l i_ VIS AL
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